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PORTARIA N° 344 DE 01 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre exoneração de servidora pública por

concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná

uso de suas atribuições legais, considerando portaria n° 340/2026, emitida pelo Fundo

Municipal de Previdência,

no

RESOLVE

Art. 1°. Exonerar do quadro de servidores públicos efetivos, por concessão de

aposentadoria por Tempo de Contribuição, a servidora Maria Sirley Martins, portador

da cédula de identidade RG n° 6.004.510-0, detentora do cargo efetivo de Orientadora

Pedagógica, matricula 784-1.

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, primeiro dia do mês de Junho

de dois mil e vinte e seis.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


